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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO 

  

 PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA N° 001/2023 
 

Concurso Público – Edital nº 001/2023 
 
Assunto: Parecer da Controladoria sobre o Edital do Concurso Público nº 04/2023. 
 

Data: 10 de outubro de 2023.  
  

Secretaria Solicitante: GABINETE DO PREFEITO. 
 

Interessados: Gabinete do Prefeito / Encarregado pelo RH e Demais interessados no que 
couber. 

 

Ao cumprimentá-los e embasados nas atribuições conferidas pelos arts. 70 a 74 

da CF/88, Art. 52 da Constituição Estadual, arts. 42 e 45 da Lei Orgânica deste Município, 

e Lei Municipal nº 447, de 23 de novembro de 2007, esta Unidade de Controle Interno 

emite parecer pelas razões de fato e de direito abaixo expostas: 

Considerando o Memorando nº 295/2023/GP, de 09/10/2023, solicitando 

parecer técnico da Controladoria Interna sobre o processo administrativo do Concurso 

Público; 

Considerando a leis Complementares Municipais nº 12/2010, 63/2014 e 

14/2010, respectivamente, o Regime Jurídico da Organização, PCCS da Educação e 

Administração, sobretudo as reedições; 

Considerando o Processo Administrativo nº 01/2023, que trata do Concurso 

Público 2023, autuado, numerado e rubricado pela presidente da comissão do Concurso 

público em questão;  

Considerando o parâmetro definido na LRF, de 51,30%, prudencial, e de 54%, o 

limite máximo permitido, chegamos ao resultado das despesas com pessoal referente 

ao acumulado do período janeiro a agosto de 2.023, atingindo 43,03%.  

Considerando o relatório de auditoria conclusivo nº 005/2023, protocolado 

em 10/10/2023, realizado por esta Controladoria Interna, devidamente publicado no 

site institucional da Organização; 

Passo ao parecer: 
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DA JUSTIFICATIVA  

 

O Prefeito Municipal apresentou a JUSTIFICATIVA para realização do Concurso 

Público, na íntegra, a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Imagens 01 e 02 – Justificativa do Gestor para o concurso – Sem data.  

 

Foi apresentada a necessidade de realização do concurso público conforme 

justificativa apresentada pelo Gestor, sendo cadastro de reserva, conforme descrição 

abaixo, pág. nº 01 e 02 do Edital nº 01/2023:  
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O Poder Executivo Municipal através do Prefeito apresentou o documento de 

AUTORIZAÇÃO, em 05/10/2023, com justificativa da necessidade da realização do 

Concurso Público para suprir as necessidades, com fulcro ao art. 168, II, da Lei Orgânica 

Municipal. 

O Prefeito Municipal também apresentou Declaração em 05/10/2023, nos 

seguintes termos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 03 – Declaração do gestor - Pág. 45 do processo administrativo. 

 

O Prefeito e a Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 2023, 

na data de 05/10/2023, declararam que não existem candidatos remanescentes em 

concursos pretéritos ainda em condições de serem convocados, bem como não existem 
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servidores em disponibilidade para o exercício das funções objeto deste concurso 

público. 

 

A comissão organizadora e avaliadora para fiscalização do concurso público 

2023, foi devidamente designada por meio da Portaria Municipal Nº 1.343 de 

05/10/2023, e devidamente divulgada no D.O.C. Ano 12, nº 3166, pág. 65, em 

06/10/2023 e publicada em 09/10/2023. O representante da OAB também foi 

devidamente designado na mesma portaria.  

Examinando o edital deste concurso público, usando por analogia a R.N. nº 

41/2013-TP, fundamentação para análise de prazos, verifica-se que o prazo 

estabelecido entre a divulgação do edital e as inscrições está respeitando o 

recomendado pelo TCE-MT, R.N. nº 41/2013-TP, de 30 (quinze) dias, logo o referido 

edital possui dias corridos, entre a (Divulgação do Edital, 21/10/2023 e prazo final das 

inscrições 19/11/2023.  

 

O período de inscrições recomendado pelo TCE-MT é de 07 (sete) dias, logo no 

aludido edital a disponibilidade de inscrições será de 30 dias corridos, entre a 

(Divulgação do Edital, 21/10/2023 e prazo final das inscrições 19/11/2023), atendente 

ao recomendado pelo TCE-MT.  

Quanto ao prazo entre a divulgação do edital e a realização das provas, o 

Tribunal de Contas entende como prazo mínimo razoável 30 (trinta) dias, logo no 

referido edital o prazo é ainda superior, sendo 49 (quarenta e nove) dias corridos, entre 

16/10/2023 (divulgação do Edital) e 03/12/2023, domingo – (Realização das provas), 

atendendo ao recomendado pela Cartilha do TCE-MT.  

As vagas estão de acordo com o Demonstrativo Analítico de Lotacionograma 

assinado pelo Contador e pelo Prefeito em 05/10/2023, apresentado para análise, 

conforme vagas previstas na Lei Complementar nº 14/2010 e 63/2014, PCCS da 

Administração e Educação respectivamente, e suas alterações. 

A estimativa de gastos do presente evento, com base no impacto orçamentário 

realizada pelo Departamento Contábil, representará 2,99% da receita Corrente Líquida 

prevista para 2024. Foi destacado que serão cadastro de reserva. Foi exposto também 

que todo o processo está em consonância com a Lei Complementar nº 101/2000, com a 

Lei Municipal nº 1.201/2021 (PPA 2022-2025) e LDO e LOA 2024. As convocações 

ocorrerão apenas a partir de janeiro de 2024. A estimativa de gastos levando em conta 

janeiro de 2024, ficou em R$ 3.558.326,81. Os servidores serão admitidos 
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gradativamente, mediante necessidade da Gestão. (Grifo nosso). Impacto 

Orçamentário, assinado pelo Prefeito e Contador em 05/10/2023. 
 

Conforme as disposições finais, item 9.8, página 15 do Edital, a validade do 

Concurso Público nº 001/2023, é de 02 anos, contados a partir da homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do 

Prefeito Municipal. 
 

O Edital foi divulgado no Diário Oficial de Contas, ano 12 nº 3172, em 

10/10/2023, e publicação será em 16/10/2023, após o feriado e ponto facultativo de 12 

de outubro, bem como no Site Institucional do Município, considerando que monitorado 

por esta Controladoria Interna. 
 

Diante do exposto, esta Controladoria Interna considera que o presente 

certame foi elaborado dentro dos parâmetros legais e respeita as orientações aprovadas 

pela RN 41/2013-TP do TCE-MT, acerca dos prazos, por analogia, e respeita as demais 

fundamentações legais citadas ao longo do parecer. 

 

Considerações Finais 
 

INCONFORMIDADES QUE DEMANDAM RETIFICAÇÃO DO EDITAL: 
 

Ao ler o Edital de Concurso Público nº 01/2023, constata-se que que a 

numeração dos itens ficou incorreta, sendo que na página 02 cita o item 4.1 do Edital, 

mas esse item foi suprimido do mesmo, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Imagem 04 - capturada do Edital nº 01/2023 – Concurso 2023 – pag. 02 
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O Edital apresenta falha na sequência dos itens, de modo a passar da 

numeração do tópico 3.9 (DO USO DO NOME SOCIAL PARA CANDIDATO LGBTQIAPN+) 

direto para o item 5 (DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO), deixando vago o item 4, 

conforme colaciono imagem da pag. 08 do Edital, a seguir:  

 

 

 

 

 

  

 
     

 

 

 

 Imagem 05 – Edital nº 01/2023 - Concurso 2023 - Pág. 08 do Edital. 

 

Nas disposições preliminares, item 1.1.3, pag. 02 do Edital, remete ao item 1 do 

edital para saber o prazo de validade do concurso público, quando na verdade o tema 

está sendo tratado nas disposições finais, item 9.8, página 15 do Edital, e demanda 

correção.  

 

Diante da necessidade emergida, e apresentadas as devidas justificativas e 

documentos obrigatórios, atendendo aos prazos e parâmetros legais, desde que 

atendidas as ressalvas apresentadas que demanda a retificação do edital, esta 

CONTROLADORIA INTERNA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste emitir 

o Parecer Favorável ao CONCURSO PÚBLICO nº 001/2023, que se realizará no Município 

de Paranaíta/MT. 

 

É o parecer, que temos a apresentar. 
 
 
 
 
 

Francis Regis Leon Miron 
Controlador Interno 

Controladoria Interna do Município 
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